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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"0ó2022

I - O DAAE - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA D ESGOTOS, COM SCdC NA RUA
Domingos Barbieri, no 100, Município de Araraquara/SB devidamente inscrito no Ministério da
Fazenda sob o CNPJ n" 44.239.770.0001-ó7 e Isento de lnscrição Estadual, doravante simplesmente
denominado DAAE, representado por seu Superintendente, Sr. Donizete Simioni, portador da cédula
de identidade RG no 14.139.30ó-3 SSP/SP e inscrito no CPF n' 026.399.848-70, doravante
denominado simplesmente DAAE, em face da classificação das propostas do Registro de preços
homologado pelo Ordenador de Despesas, lavra-se a presente Ata e REGISTRA- OS pREçOS,
relativos a locação de máquinas e caminhões.

I I - A empresa TJ Terceirização de Mño de Obra Eireli, com sede na Avenida Sete de Setembro,T I 9
Centro, no município de Araraquara-SP CEP 14801-390, telefone (16) 3472 0081, inscrita no CNpJ
sob o no 07-147.016/0001-70 e com lnscrição Estadual n" 181.317.047,i I l, neste ato represenrada pela
sua Representante Legal, Sra. Tatiane Merlos Kulait portadora da cédula de identidade Rd no
28'704J90'3 e inscrito no CPF no 221.299.148-iO doravante denominada simplesmenre
FORNECEDORA.

Este Ata de Registro de Preços é celebrada nos termos do Pregño Presenci¡l n" 0:/0t2021- processo
Dare no 3.262 de261111202l, respeitados os itens e condiçöeJconstantes do Edital, seus Anexos e da
irgf_os1a a?relentada pela FORNECEDORA em 2311212021 e observados os parâmerros traçados pela
Lei Federal no l0'520/2002, Lei Federal n" 8.666/1993, com as alterações baiiadas pela Lei þe¿erå n"
8.883/1994 e a Resolução Municipal n" 22/1993, ficando igualmente as partes sujéitas ås cláusulas e
condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.IETO

l.l Registro de preços para
motoristas/operadores, combustíveis e
constantes tros sneros do edital.

1.2 - Ilescrição do obJeto:

Locação de caminhão combinado
hidrojato e sucção, capacidade
ìmínima de 10.000 litros. tanque para
remoção de resíduos, capacidade
mínima de 7.000 litros. Tanque de
água limpa capacidade mínima de
3.000 litros. Pressão de até 350 kg de
sucção simultânea. Vácuo 3 a 4
polegadas, com motorista. ajudante
('IREINAMENTO NR 33) e
fomec imento de combustível.

locação de mrlquinas e c¡minhões, incluindo,
transportes dos mesmos, conforme especiÍicrções

25 92.596.00Horas 60J )7
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Locação de caminhão de sucção,
capacidade mínima de 12.000 litros.

rs Pressão de até 350 kg de sucção
simultânea- Vácuo 3 a 4 polegadas,
com motorista e fomecimento de
combustível

Locação de caminhão de sucção,
capacidade mínima de 12.000 litros.

Valor Total Global

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Dom¡ngos Barbieri, f00 - Caixa Postal, 380 - CËP 14802-510 -Araraguara-Sp

Fone: (16) 332,1,9555 -Atsndimento: 0800 77G1S9S
CNPJ,r4.23e.70/0gL"J"-Jir.#;.*:taduar:rsENro

Horas óó.208,00

Horas 8 120 274,73 32.968,00

191.772,00

desta Ata. será observado, o preço do fornecimento
razo, as cláusulas e condições constantes do Edital
compromísso.

25 0 264,83
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Pressäo de até 350 kg de sucção,
ló simultânea. Vácuo 3 a 4 polegadas,i

,com motorista, ajudantel
i(rnsrNeþrnNro NR33i .l
' fomecimento de combustível
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. I - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação de locação de máquinas e equipamentos. terá validade de 12
(doze) meses' a çontar da data de sua assinaturq enquanto a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o DAAE não estará obrigado a
contratar os serviços referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Regisiro de
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitaçâo quando julgar conveiiente, sem que caibã r"ru.ro
ou indenização-de qualquer especie aos fomecedores, sendo, en-tretanlo, assegurada ao beneficiário do
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condiçðes. A partir da assinatura da Ara de
Registro de Preços. a FORNECEDORA asrure o compromisso de atånder, durante o prazo de suavígência' os pedidos realiz¿dos e se obriga a cumprir. na íntegra. to¿* * condiçöes estabelecidas,
fìcando sujeito, inclusive, às penalidadeslegalmente cabíveis f,"lo d.r.rrprimenio ar q*irqu.¡. a"
suas cláusulas.

2'3 - A contralação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato ou Nota de Empenho
o qual deverá ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) åi* u.ontar da convocação pelo DAAE.

CLÁUSULATERCOIRA_ DOS PREçOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

3' I - o preço ofertado pela FORNECEDORA signatária da presente Ata de Registro de preços, sãoos constantes em sua proposta (atualizada), de acordo com a resp€ctiva class-ificação no'prlgno
Presenci¡l no 0701202r - processo DAAE n" 3.262de26/rr/202r.

53'1
LS. N

2 of9

3.2 - Em cada locação das máquínas e caminhões
dos serviços, regislrado, observando-se ainda o p
que a precedeu e íntegra o presentc instrumcnto de
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3'3 - Em cada locação, o preço unitário da hora a ser paga será o constante da proposta apresentada no
Registro. de Preços do Pregão Presencial n' 0701202I - Processo DAAE n" i.llg aï nrcltzozt,
pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

]'a - os preços, expressos em Real (R$). serão fìxos e ineajustáveis, contados a partir da assinatura
desta Ata de Registro de preços.

3'5 - A execução dos serviços de locação das máquinas e caminhðes deverá respeitar rigorosamente
todas as disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e da proposta uprei"ntuaa p"ta
FORNECEDORA, que passam afazer parte integrante destaAta.

3'6 - o pr8æ psra fornecimento das máquinas e caminhões parå a execução dos serviços deveráser de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimeito da ordem de serviço, que seráexpedida pela Gerência de Administração.

cLÁusuLA euARTA- oBRrcAÇÃo DA FORNECEDORA

4'I -.Realizar a locação das máquinas e caminhões conforme solicitado pelo DAAE, dentro dasespecificaçÕes técnicas solicitadas nos lotes, não podendo ser alterados, conforme constam nos Anexosdeste. Edital, que fazem. parte integrante deste lnstrumento, responsabilizando-se por eventuaisprejuízos decorrentes do descumprimJnto de qualquer ct¿usula ãu c;åJifao uqui estabelecida.

4'2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CoNTRATANTE cujas reclamaçÕes seobrigam a atender prontamente, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificarquando da execuçâo da ata de registro de preços.

4'3 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da cONTRA'IANTE, no tocante à execução dosserviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Editar.

4'4 - Prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento, inclusive considerados oscasos de greve ou paralisação de qualguer nãturrru.

4'5 - A falt¡ de caminhões e máquinas, não poderá ser alegada como mot¡vo de força maior parao straso ou não fornecimento e nro a eximirá oas p.,iarJ";;; ; qu" está sujeita pero nãocumprimento dos prazos e demais condições estsbelecid¡s.

4'6 - comunicar imediatamenre ao DAAE qualquer alteração ocorrida no endereço. conta bancária eoutrosjulgados necessários para o recebimenio de correspondência.

lrta;j;:,:i:*;,ff*'r cumprimenro do rornecímenro a que se obrigou, cabendo-rhe. inresrarmenre,

4'8 - Indenizar terceiros e/ou o DAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fìscalização de suaparte' por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o Fomecedor adotar todas as medidas

iffi::*' 
com riel observância às exigências ¿* uutãrìãu¿ãt'örp"ìã"t"s e â,, disposições tegais

4.9 - Arcar com ¿¡s despesas para a execução dos servi
:

¿./ Ø
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4. l0 - Manter, durante toda vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

4.ll - Solicitar ao DAAE, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar
necessários, que possam vir a comprometer a execuçãb do objeto contratual.

4.12 - A locação das máquinas e caminhöes só poderá ser efetuada pela FORNECEDORA, não
podendo transferir esta incumbência a outras empresas. mesmo que ess¿rs empresas façam parte do
grupo societário.

clÁusuLl eurNTA - onnlcaçÃo Do DAAE

5'l - Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigaçöes dentro
das normas e condições deste processo.

5'2 - Rejeitaç no todo ou em parte, a locação que fora executado em desacordo com as obrigaçÕes
assumidas pelo fomecedor.

5.3- Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

5'4- Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da AdministraçÍo,
na imprensa oficial da Autarquia (Jornal ..Folha da Cidade').

cLÁusuLA sExTA* DAs coNDrçÕES Do pAGAMENTo:

6' I - Nos preços propostos deverão estar inclusos. além do lucro. todas as despesas e custos, como porexemplo: mão de obra especializåda, materiais. equipamento. .n.rrg*. leis sociais, gDl. tiunrp"rt.r,tributos de qualquer natureza e todas as despesas. oiietas ou indiretas] relacionadas com a prestaçâo deserviços objeto da presenre licitação.

6'2 - A Nota Fiscal deverá ser protocolada, medirnte oficio dirigido à superintendência e, tanton¡ Nota Fiscal/F¡tur¡ como no ofício deverão ser destac¡dos Jnúmero d¡ At¡ de Registro dePreços, o número do Empenho, a modaridade ricit¡tória e número oa-iicitaçeo.

1'.3 -.-Ot pagsmentos serlo efetuados no 5'(quinto) dia útil rpós a aprovação da NotaFiscauFatura pelo ordenador de Despesas, desde'que o, ,e""iço, ,u¡-"L aprovados pela GerênciaRequisitante.

6'4 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser enviada para o e-mail: gadm@daaeararaou¡r¡.com.br.

9.-l-.fl-::asião da apresentação da Nota F'iscal, quando se rratar de locação com operador. aFORNEcEDORA deverá apresenrar os seguintes documentos (mês reierente):

Relação de funcionários;
Holerites dos Funcíonários;
Tabelas Cl-'lP - SEFIp;
Guia de recolhimenro do FGTS (GRF):

,
Ø

at

I
I
I ,il:\
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-De_partamento Autônomo de Agua e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa postat, g8O _ CEp tleOZ-5tO _Araãquara-Se

Fone: (16) 332¡t-955S _ Atendimento: 0800 TTGt S9S
CNPJ,r4.23e.770/0001;rJ,;Ji#,flîEstaiuat:tsENro

. Guia da Previdência Social (GpS)l

. Comprovante de pagamento _ previdência;

. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ariva da União;
' Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliririos, expedida pela

Secretaria Municipal de Finanças e/ou Fazenda;

6'6 - Também vinculada à fatura a FORNECEDORA deverá destacar no corpo da Nota Fiscal asseguintes retençÕes: ISSQN, INSS e IRPJ, quando.estas forem obrilatórías. Em caso n.guiiuo, uempresa deverá apresentar declaração formal dó que é beneficiária de raË isenções.

6'7 - O pagamento da f¡tura dependerá da apresentação dos documentos acima mencionados,quando se tratar de locação com operador.

9'!- .- -ot pagamentos serâo efetuados mediante *édito em contarorrente, devendo aFORNECEDORA informar o número do banco, da agência e da conta bancária, ou através de bancocredenciado.

6'9 - correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas relativas à execuçâo da presente Ara,cabendo ao DAAE exclusivamente o pagamento da importân"i; q;nd;;onrralada

ó'l0 - No caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva do DAAE, sendo este superior a 30(trinta) dias, o valor devido serà có*igido cóm base na variação do IpcA/rBGE.

cLÁusuLA sÉrlu,l- Do coNTRoLE E ALTERAÇÃo DE pREços

7'1. - A-Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçðes contidas noartigo 65 da [,ei n" 8.666/93.

7'2 - os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados nomercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

7'3 - Quando o preço inicialmente registrado. por. motivo superveniente, tomar superior ao preçopraticado no mercado o DAAE .onuo"uiá o forne'cedor visando ã 
".À".jäø" 

para redução de preços esua adequação ao praticado pelo mercado,

7'4 - Frustrada a negociaçâo. o(s) licitante(s) vencedor(es) será liberado do compromisso assumido.

7'5 - Na hipótese do sub item anterior, o DAAE convocará os demais participantes visando igualoportun¡dade de negociação.

7'ó - Quando o preço de mercado tornar-se superíor aos preços registrados e o(s) licitantels)

;iïii:::lrmediante 
requerimenlo devidamente comprovado, na'o pude'r cumprir o .orp.omisrà. o

. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

a) Liberar a FORNECEDORA do comprom isso assumido, sem aplicação da penalidade,confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicação
Jornecimento;

þ
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal. 380 - CEp 14802-51O -Araraquara-Sp

Fone: ('16) 3324-9SSS -Atendimento: 0800 Z/O-iS95
CNPJ,f4.239.r/O0001-67 - lnscriçåo Estaduel: ISENTO

\ÂM/w. daaeararaquera. com. br

b) Convocar os demais Participantes visando igual oportunidade de negociação.

7'7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da coniratação mais vãntajosa.

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADf,S

8. I - Pela recusa da FORNECEDORA em assinar o contrato ou retirar o inslrumento equivalente
decorrente da presente Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pelo DAAE, determinando o
descumprimento total da obrigação, a multa será de l0o/o (dezpor cento) do valor da obrigação.

8.2 - Pela inexecução tolal ou parcial do Contrato ou da Nota de Empenho. a multa será de l¡Vo (dez
por cenlo) do valor conespondente à parte não cumprida da obrigação.

8'3 - Pelo atraso injustificado, a critério da Administração, na execuçâo do contrato ou da Nota de
Empenho, a multa será de 0,2% (dois décirnos por cento) por dia até j0 (trinta) dias e 0,4% pelo que
exceder a 30 dias aÎé 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contrato ou nota de empenho.

8.4 - Em caso de descumprimento das cláusulas constantes da Ata de Registro de preços, cuja sanção
pecuniária não esteja prevista nos parágrafos anteriores, o yalor desta podèní.o.r.spond", em até l0%
(dez por cento) do valor a ser contratado.

I I - A multa. aplicada após regular processo administrativo. será descontada da(s) fatura(s), cobradajudicialmente ou exrrajudicialmente, a critério do DAAE.

!'6 - Da intenção de aplicação. de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a coniar da notìficação.

8'7 - Da aplícação da sanção cab91á 
¡egurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conrar da intimação. de

ltoÍ9 com o disposto no artigo 9o da t,ei n" 10.520/02. combinado com o arrigo 109, lnciso I, ietra f,,
da Leino 8.666/93.

8'8 - As penalidades seräo obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal. no Cadastro de
Fornecedores do DAAE, no caso de impedirnento do direito ¿ã ticitar e contratar, a FORNECEDORA
terá seu cadastro cancelado por igual peiíodo.

CLÁUSULA NONA_ DO CANCf,LAMENTO DAATA DE RIGISTRO DE PREçOS.

9. I - A FORNECEDORA terá o registro de seus preços cancelados quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Rcgistro de preços;

b) Deixar de executar os serviços no prazo estabelecido pelo DAAE, sem justifìcativa aceitável;

c) Não aceita¡ reduzir
praticados no mercado;

o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles

tw

LS. N
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domir€os Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 -Araraquâra'SP

Fone: (16) 3itl2/þ9555 -Atendimento: 0800 77$1595
CNPJ,t4.239.770l00O167 - lnscrlçâo Estadual: ISENTO

wv'Jw.daaeararaquafa.com. bÍ
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d) Tiver presentes razões de interesse público.

9.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do DAAE.

9.3 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou de força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS C0NDIçÕES DE GERENCIAMf,NTO

10. I - O DAAE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de

Preços decorrentes desta licitaçâo.

10.2 - O gerenciamento das obrigações da ata, objeto desta licitação, será efetuado pela Gerêncir de
Administração, como representante do DAAE. responsável por toda e gualquer ação de orientação
geral, acompanhamento e fìscalização da ata ou do cumprimenlo do contrato ou da nota de empenho.
Apontada alguma inegularidade, a Gerência comunicará por escrito à Autoridade Superior para as

devidas providências cabíveis para a satisfatória execução da ata ou do Contralo.

10.3 - Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e assim
sucessivamente, podendo ser indicados nrais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do
pedido for superior à capacidade do licitante davez.

10.4 - A convocação da F-ORNECEDORA. pelo DAAE, será fiormalizada através de e-mail, ou
publicada na imprensa oficial da Autarquia (Jornal Folha da Cidade) e conterá ainda. o endereço e o
prazo rnáximo em que deverão comparecer p¿ua retirar a respectiva autorização para execução dos
serviços.

10.5 - A f'ORNECHDORA convocada na tbrma do subitem anterior que não comparecer, não retirar a
autorização de tbrnecimento no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edit¡|.

10,6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o DAAE, poderá indicar o próximo Fomecedor a
ser destinado o pedido. sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

cLÁusuLA DÉcIMA pRTMETRA - DAS TNFoRMAçÕns cor,HrDAS Nos AUTos Do
PROCESSO

ll.l -EmcumprimentoaodispostonoanigoT'daLei Federal no 13.709,de 14deAgostode2.0lS
(Lei Ceral de Proteção aos Dados Pessoais). a Fornecedora autoriza o DAAE a utilizar as informações
relativas a sua ídentifìcação e qualificação. constantes de seu Contrato Social. do lnstrumento de sua
Constituição, rJe sua prrJposta, dt¡ instrumento de seu credenciamento e clemais documentos
apresentados para sua partic

@7 of9
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no presente certame licitatório e celebração da Ata.
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_Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbier¡, 100 - Caixa Postat, 300 - CEp .t4A02-S1O 
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Fone: (16) 332+9555 -Atend¡mento: 0800 770-1595
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I 1.2 - Autoriza ainda, se necessá¡io, a utilizar a identificação e qualificação dos sócios, dos dirigentes
ou dos representanles legais da sociedade. outorgantes dos instrumentos necessários à participação da
empresa na licitação e na celebração do presente Ata.

ll.3 - As informações prestadas, relativas à empresa FORNECEDORA ou de seus responsáveis
legais, utilizadas no procedimento licitatório, na ata ou no instrumento contratual, conforme exigência
constante na Lei Federal n" 8.666/1993, Poderão ser encaminhadas, mediante requisição, ao Tr-ibunal
de Contas do Estado de São Paulo, publicadas no jornal diririo que publica os Aios ófìciuis, no sítio
:l"l$t-"f da Autarquia e em seu Portal da Transparência, conforme àetermina a Lei Complementar no
t3t/2009.

I1.4 - As informações colhidas da FORNECEDORA e de seus responsáveis legais serão manlidas nos
Autos do Processo Licitatório e nos arquivos digitais da Autarquia.

ll.5 - Os representantes legais da FORNECEDORA, bem como seus administradores poderão a
-qualquer tempo consultar os autos do processo licitatório, bem como acessar o porlal da Transparência
da Autarqui4 em seu sítio eletrônico, cujo endereço é www.daaea¡araquara.com.br. acessar
transparencia'cebi.com'br/015, nos quais encontram-se disponibilizadas as i"f"r*"çõ.t d" processo
licitatório e desta contratação.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DAS DrsposrçÕEs FrNArs

12.I - lnteglam esta Ata de Regislro de Preços, o Edital do pregão presencisl n.070/2021, seus
anexos e a proposta da empresa classificada em I 

o 
I ugar no respectivo lote do cename supracitadá.

l2'2 - O pÉzo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias corridos da data da comunicação aofornecedor,

l2'3 - os casos omissos serão resolvicios com observância das disposições constantes na legislação
federal vígente e nos princípios gerais de direito.

l2'4 - A Ata Resu¡nida fe Registro de Preços será publicada no Diário oficial daAutarquia (Jornal
"Folha da Cidade") condição indispensável para sua eficácia.

E, POR f,STAREM ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM o PRESENTEINSTRUMf,NTO EM 02 (DUAS) VIAS DE TGUALTEOR E FOliMA.

Ácun E Escoros DE ARARAeuARA. Aos 07 DE

Sra. Tatiane Merlos Kulaif
Representante Legal
FORNECEDORA

I'EPAKIAMENTO A
JANEIRO DE2022.
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